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GOVERNO MUNICIPAL

GABINETE DO PREFEITO

INEXIGIBILIDADE Nº31/2025- TERMO DE PERMISSÃO DE USO DE BEM PÚBLICO Nº252/2025

Inexigibilidade nº31/2025

Termo de permissão de uso de bem público nº252/2025

Objeto:  A permissão de uso da área pública, a título não oneroso, uma área total de 131.92819ha (cento e trinta e um hectares, noventa e dois
ares e oitenta e um centiares), na localidade denominada Divisa, no Município de Rosário do Sul/RS.

Marcos Paulo Silva da Luz

Prefeito Municipal

Publicado por: Daniele da Silveira
Código identificador: d3c00471-10c1-432b-8b7e-e3183ea8f05d
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EXPEDIENTE

PREFEITURA DE ROSÁRIO DO SUL
Amaro Souto, 2203 - Centro - CEP: 97590-000

Diário Oficial Eletrônico do Município de Rosário do Sul
www.rosariodosul.rs.gov.br
Lei Municipal nº 4.391/2025

 

Marcos Paulo Silva da Luz
Prefeito

 

Nelson Rocha Rodrigues Junior
Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos

 

Prefeitura Municipal de Rosário do Sul
Amaro Souto,  nº 2203 - Bairro Centro - CEP 97590-000

Telefone: (55) 3231-2844
Segunda-feira a Sexta-feira: 7:30 às 12:30
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